
•. 

. .. 
, 

: • f 

.. --· 

C/. __ !ARA MUNICIPAL DE . ~OVA VENECIA 
. 
e~ ~::~í~lia ,.,·J;1l:: 

--- ê) ---

LCI CC. :PLEIJfüTP.R ilO 004/92 . 

Q!§~Q;_fQ~RE_~-~~§~~!.f:.::~~;~bQ_Q~-~~=g 
DA i'. L:!I CRGL:rc: . ;:ui!!CL :.r. l32 005/~2 

A Câmara Municipal de Nova Venécia , Estado do Es 

pÍri to Santo, no uso de suas atribuições l egais, conferidas pelo Ar

tigo 17 da Lei orgânica Municipa l 1 aprova a seguinte Lei Complement ar; 

Art. 10 - Os recursos de que trata o ~ 3Q do Art . 19 2 da Lei Orgân i .:. 

ca do 
dação 

. ' . Mun1c1p10 

Ceciliano 

de Nova 

Abel de 

Venécia, serão administrados pela 

Almeida) observado o segu inte : 

FCAA ( Fun-

§ l Q - A FCAA ( FUNDAÇÃO CECILIANO Al3EL DE ALMEIDA) , pres

tará contas trimestralmente a uma comissão institu ida pelo Pode r Ex~ 

cutivo Municipal, composta com a participação dos seguintes membros: 
a) 01 (uml representante da câmara Municipal de Vereadores 

do Município de Nova Vcnécia- ES; 
b) 01 ( um l representante estudantil da CEUNES, sediada no 

Município de Nova Venécia-ES; 

c) 01 <um) representante do Sindicato dos Professores (SIN 

DIUPESI, seção de Nova Venécia- ES; 
. ' . d) 01 <um) representante do Poder Executivo do Mun1c1p10 

de Nova Venéc ia-ES . 

§ 29 - Será pres idente dessa comi ssão, o representante no

meado pelo Poder Executivo Municipal, da que trata · 
' . . a al1nea ·d- do paragrafo anterior . 

S 32 - O ma ndato dos representantes será de 02( doisl anos , 

permitida a recondução. 

Art. 20 - Ficará extinto o mandato de membro que deixar de comparecer 
sem justificativa , a 02 (duas) reuniões consecutivas ou a 03Ctrês) 

alternadas . 

1 10 - O prazo para r equerer justificaç io de aus~ncia é 

de 02 (dois) dias Úteis , a contar da data da reuni_ 
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Fl. 02 

... (da reuni-) reunião de prestaçao d" contas em que a me!lma ocor
reu . 

§ 2.! - Declarado extinto o mandato, o presidente da comis 
sao oficiará ao Prefeito para que proceda ao preenchi mento da vaga. 

Art. J~ - Havendo fal has ou dúvidas suscitadas na prestação , serão · 
estas, tomadas por termo, para futu ra apreciação, ou, se i r relevan-· 
tes, resolvidas imedi atamente na mesma reunião . 

!?z.::::'.:·_ :::.:::: t.:i.;:: - Nào sendo resolvidas, por tratar - se de · 
matéria relevante que importe em procedimento administrativo ou ou
tra punição , serão encaminhadas à autoridade competente pera que ado 
te as devidas providênci as . 

Art. t.n - Os r ecursos de que trata o parágr afo 30 do art. 192 da Lei 
Orgânica Municipal serão repassados à FCAA ( FUNDAÇÃO CEClLIANO ABEL 
DE ALMEIDA) mensa lmente até o dia 10 (dez) do mês subsequente . 

Sala das Sess~es da Câmara Municipal de Nova Ve-
nécia 1 Estado do Espírito Santo, aos 27 dias do mês de outubro de 
1992. 
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